
PARECER Nº       , DE 2022

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº
213, de 2022, do Senador Rogério Carvalho, que
altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências, para assegurar a
participação de especialista indicado pela
Associação Médica Brasileira na Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS.

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS),
para decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 213, de 2022,
do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de
especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.

O acréscimo da Associação Médica Brasileira (AMB) ao rol
de entidades aptas a indicar um participante da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) é efetuado por meio de
modificação na redação do § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). Dessa forma, a AMB se junta
ao Conselho Nacional de Saúde (CNS) e ao Conselho Federal de Medicina
(CFM) como entidade com atribuição legal de indicar um representante
para integrar a Conitec.
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O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei decorrente
do projeto entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificação do PL nº 213, de 2022, o autor aponta que
houve “inegável omissão legal” quanto à participação na Conitec de
especialista indicado pela AMB, visto que, desde o ano 2000, a entidade
elabora diretrizes médicas, baseadas em evidências científicas, com o
intuito de padronizar condutas e auxiliar o profissional médico nas decisões
clínicas relacionadas ao diagnóstico e tratamento das enfermidades mais
prevalentes em nosso meio. As diretrizes são elaboradas pelas diversas
sociedades de especialidades médicas filiadas à AMB.

A proposição não foi objeto de emendas.

II – ANÁLISE

A distribuição do PL nº 213, de 2022, para esta Comissão
encontra respaldo no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), que atribui à CAS competência para opinar sobre matérias
que digam respeito a proteção e defesa da saúde e competências do SUS. A
proposição será apreciada nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de
2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e
semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema de
Deliberação Remota.

Passemos, então, à análise da constitucionalidade e
juridicidade da proposição. Do ponto de vista da competência legislativa
não há óbices, pois, segundo o art. 24 da Constituição Federal, compete à
União – concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal – legislar
sobre proteção e defesa da saúde (inciso XII), sendo livre a iniciativa
parlamentar. Também não vislumbramos óbices no tocante à
constitucionalidade material e à juridicidade da proposta.

Quanto ao mérito do projeto sob análise, concordamos
integralmente com as observações do autor, no sentido de que houve um
lapso do Congresso Nacional ao se olvidar de incluir um representante da
AMB entre os integrantes da Conitec. Afinal, a entidade congrega todas as
sociedades de especialidades médicas oficialmente reconhecidas no País, as
quais já têm a tradição de elaboração de protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas direcionados a seus filiados há várias décadas.
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Enquanto o CFM, uma autarquia federal, juntamente com os
conselhos regionais de medicina, “são os órgãos supervisores da ética
profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e
disciplinadores da classe médica”, nos termos do art. 2º da Lei nº 3.268, de
30 de setembro de 1957, a AMB é uma sociedade sem fins lucrativos, cuja
missão é defender a dignidade profissional do médico e a assistência de
qualidade à saúde da população brasileira. A entidade possui 27
associações médicas estaduais e 396 associações regionais. Seu conselho
científico é composto por integrantes de todas as sociedades que
representam as especialidades médicas reconhecidas no Brasil.

Ainda que a AMB tenha lançado o Projeto Diretrizes apenas
no ano 2000, as diversas sociedades de especialidades já elaboravam
manuais, consensos, diretrizes e protocolos desde o século passado. Dessa
forma, a entidade detém vasta experiência na análise de evidências
científicas para fins de elaboração de guias de conduta diagnóstica e
terapêutica para a classe médica. Considerando o tipo de ofício
desempenhado pela Conitec, que se debruça sobre as evidências
disponíveis para decidir sobre a incorporação de determinado procedimento
ou medicamento ao SUS, não se pode prescindir da participação da AMB
no processo.

Ademais, a apresentação do PL nº 213, de 2022, neste
momento revelou-se especialmente oportuna, em virtude da recente sanção
do Projeto de Lei do Senado nº 415, de 2015, do Senador Cássio Cunha
Lima, que originou a Lei nº 14.313, de 21 de março de 2022, que altera a
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para
dispor sobre os processos de incorporação de tecnologias ao Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre a utilização, pelo SUS, de medicamentos
cuja indicação de uso seja distinta daquela aprovada no registro da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

A inovação promovida por essa Lei trará mais transparência,
previsibilidade e competência técnica aos atos praticados no âmbito da
Conitec. Nesse sentido, a participação obrigatória de um especialista
indicado pela AMB nas análises submetidas à Comissão contribuirá para
elevar o nível técnico dos debates e qualificar as decisões exaradas,
coadunando-se com o disposto no recém incorporado inciso V do § 1º do
art. 19-R da Lei Orgânica da Saúde.
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No que se refere à técnica legislativa, o PL nº 213, de 2022,
merece reparos, todavia. A linha pontilhada – que indica os trechos a serem
preservados na redação original da lei submetida a alteração – foi
erroneamente posicionada entre o caput e o § 1º do art. 19-Q da Lei
Orgânica da Saúde, quando deveria ter sido colocada logo após este último
dispositivo. Como consequência, a conversão do projeto em lei resultaria
na revogação dos §§ 2º e 3º do referido artigo. Propomos corrigir esta falha
pontual por meio de uma emenda de redação.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade,
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 213, de
2022, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº      – CAS (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 213, de 2022, a seguinte
redação:

“Art. 1º O § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 19-Q. ............................................................

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS, cuja composição e regimento são definidos em
regulamento, contará com a participação de 1 (um) representante
indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um)
representante, especialista na área, indicado pelo Conselho Federal
de Medicina, e de 1 (um) representante, especialista na área,
indicado pela Associação Médica Brasileira.

.................................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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